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TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE l CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORE DE MONÇÃO, POR INTERMÉDIO DE SEU 
PRESIDENTE, E A F,MPRESA Af BRITO MOREIRA - EPP, PARA O FI S 
NELE DECLARADOS. 

ACAMARA MttNICIPAL DE VEREADORE DE MONÇÃO. sediada na Praça da 
Saudade,:,, n''. Bairro Centro. ~1ONÇÀO/MARANI IÃO. inscriw no CNP.l/MI' soh o n'' 
10.366. l '.!K'000 1-2 7. dorav::intc denominada CONTRATANTE. neste :.no representado 
pelo seu \ ereador Presidente, n Sr." Luis Alfredo Garct-s Anjos. brasileiro. casado. 
portador do CPF nº -l07.-l74.-l 13-91. rc:,,idente na cidadl' de Monção/MA, e a cmpre~a 
Af BRITO MOREIRA - EPP. inscrita no CNP.J/MF nº l9.522.415/0001-53. 
dor.nante denominada CONTR TADA sediada na A.., . Sete de Sdembro. nº 02 sala. 
f3airrn Centro, Cipó/BA. CFP: 48.-l50-000, email: , cndas(éi1thcrmasmetalccouro.com.br 
/ contato:-. : (75) 3435-1215 (75) 9()909-3608 (75) 9918-l-9486. nes te ato repn:senwda 
pelo Sr. Agcnor Felipe Brito Moreira, brasileiro. solteiro. cmpn:súrio. ponador d(1 RG 
n" 13>8805glú ~SP/BA e inscrita no CPI· / IF n" 0~5.060.145-19, rcsiJente e 
domici liado na Rua SL'te de ·\!lembro, n" 8ó, Bairro Centro, Cipó/BA. dora, ante 
denominados simplesmcnk CON rRA IA ·11 e CON 1 R/\ rADA. respectivamente tem 
justo e contratado a prestação de sen. iços protissionais. mediante as cláusula~ e 
condiçôl!s seguintes:· 

C'l.Ál'Sl -LA SEGl 'NDA-DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objcto n prestação de serviços de confecção de materiais 
personaliLados (kits de agendas/caneta , placas, chaveiros, mochilas, pastas 
nccuth as, carteiras e cartões), visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Monção/MA. 
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A vigência do contrato será até 31 / 12/2022, conforme descriminado. a contar da 
/\utori.1.açüo tk Cmpenho. podendo ser prorrogado tantas vezes quantas forem 
necessarias. sempre atravc:s de Tenn o A<liti, o. até atingir o limite estipu lado pelo inciso 
11. <lo ar1. 57. da Lei nº 8.666/93. podem.lo sl'r resci ndido n qualquer tempo. ocorwndo 
alguma hipótese prevista nos arts. 78, 79 e 80 <la Lei 11<' 8.666/93. 

CLÁUSL LA QUARTA - DAS ALTER AÇÕES 

O pn.·senh? Comralo poderá ser altl.!rado. com as devidas justilil.:a1i,as. nos casos 
prc, istm, no an. 65. da Lei n" 8.ó66/9J. 

CLt\l Sl LA Qlll'.'iTA - DO VALOR 00 CO TRATO 

O valor total deste Contrato se perfaz crn R$ 17.450,00 (Je,:cs~l'te mil, quutroc<•ntos e 
cinquenta reais ) \,dor ...:stc. constante no instrumento convocatóriu. acei ta na Licitação 
c Rali licada pela autoridade compctenlc. 

()' 1) Prc,o l nit. Prc::<;o I owl 
111 \1 ()(~( Rlt--11\1 '\(,_ÀO L ,1) RS RS - 1- i 

. 
,\gcndas cm counno pcrsonali1:.1J:i com caneta l nJ 1., 70.00 t) 1 º·ºº 

OI cm 111c1al :c~11 l 
1 C,0.00 2 080.00 02 Placa Jc idc.:ntilic:içào de.: 1m:~a cm aLnl1l·n . 

l 11d IX 70.00 1.260.tlO ,_!!} (. ha\cim c.:111 couro com hra~ào 1 - -1 

'\.111d1iln Jc Cll'-lil Clll Cllllrll com hra.-.;_io da l mi OI 780.0() 780.00 
04 rcpúhlica 1 1 

l'a~IJ C\CCUII\ a cm CllUíll C\llll br.bÕll dJ 1 nd 10 78.1.()() 7.!Wl.00 
1 05 rl·púhlica 1 

<. :meira em couro com hra~ào Ja n.:pühl1ca 1 l nJ 1., 200.00 2.úU0.00 1 
()(, 

1 
>-

l'a~ta par.t drn:umcntn cm ..:ouro com brJ-.,jo Ja r l nJ 
! 

03 1 -100.0(1 1.200.00 
07 ~uhlica --

l artào cm pol ict i lcno com 1dc1111 licaç:i<' dos 1 ' l nd 1, 60.110 7XO.OO 
Ol:I , l'I c.idorc~ 

Valor (ilohal 17.-110.00 1 
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/\s despe. as com a e,ecuçào dou fornecimento do objeto deste Ctmlraw rnrrcrào por 
i:0111a Ja scgui111e <lotaçfio: 

Orgao 01 Poder Leg1slallvo 
Unidade 010 Cámara Municipal 
Dotaçao 01 031 0010 2 001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Gamara Mun1c1pa1 
3 3 90 3 00 outros serviços de terceiros - pessoa 1urld1ca. 

CL,Ü Sl LA S ÉTIMA - DO PAGAM ENTO 

/\ Contratante pagará a Contrat:.i<lu pela execução <lo::, ser" iços. ::ipfo, a di.!ti\'U reali/.açào 
e 'ou execução do o~jeto licitado. por meio <le depósito em conta corrente da Contnlla<la. 
atr:n ~e; dL· Ordem Bancária, mediante apresentação <la fatura ou nota lisi:al <lc scn iço. 
de, idamente atestada pelo fiscal do contratado. 
Ha, cndo crro na l\iota I· iscal/ laLUra. ou circunstâncias que impeçam a I iqu,daçiio da 
nwsmn, esta será de, olvi<la à Contratada e o pagamento ficara pendente até que seja 
sanado o problema. esta hipótese. o praz.o para pagamento se iniciara apn-. a 
regulari1açào ou reaprôcntação <lo do~umento li sl·al. não acarretando ônus para a 
C1111trntantc. 

'cnhum r~1g::uncnto será efetuado à Contratada na pend~ncia de qualquer uma <las 
situações abaixo especificadas. sem que isso gere direito a alteração dl' prl!ços ou 
Cl)tnpcnsaçào linanccira: 

a) Compro, ação de regularidade j unto aos órgàns do Gm crno l·cdcral (Certidão 
dr Débitos rclath•os a Créditos Tributários federais e :1 Dívida Atin1 da 
l'nião, Certificado de Regularidade do fCT e a Certidão cgatha de 
Débito~ Trnhalhbtas - CNDT): 

hl Atcstnçào do'(a) tiscal do contrato. o(a) Sr.(a) Maria de Ribamar Furtado 
Marques de i:onfonnidade da e>-ecução do (s) ser\'iço (s); 

c) Cumprimento das obrigações assumidas: 
d) Manutenção de toda~ as condiçõe~ de habilitação e'\igidas neste Ldnal: 
e) O Contratante poderá deduzir do montante a pagar rn, \.atores corre~pondeme~ a 

multas <'li ind .. •n i;,aciõc-. dt.•\ idas pela Contratada. no,;; termo,;; de,;;te !-ditai. 
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CLÁrsrLA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CO'lTRATADA 
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Sem preju17o das demais disposições comidas no pn:senle ajuste. consLiluc:m-se ainda 
obrigaçõe::, <la Contrmada: 

1. h .. ecutar o nbjeto, conforme clelinido na Dispensa de Licitação n" 07/2022/CPL. 
independente de transcrição e conforme a sua Proposta cle Preços: 

11. Submeter-se à tiscalit..aç5o cxl.'.rcida sob u presente contratação. fornecendo 
inf'ormaçõcs e Jemais elementos necessários. apresentando àquela. relatórios de 
mi, idatle, contentlo a de::.niçuo de todas as ali\'idadcs. indicando ddiciências e 
sugcrindn correções necessárias; 

111. Atender a::, normas disciplinares e demais rcgula111ent1.1 · em vigor e cumprir o 
horário determina<lo para a e:-..ecuçào e/ou fornecimento do objeto e as modilieações. a 
nitl:rio <lesta; 

I\'. lksronsabili/,ar-sc por quaisquer danos causados ao Contrat.111tc ou a terceiros. ror 
seus emrrcgados; 

V. t\ l'xccw,:ào das llbrigaçõc:s contratuais será acompanhada e fü;calin1da por um 
:;cn idor dl'signalio pela Contratante. com autorida<le rara cx1:rcer como representante 
da Ad1111n1straç,io do Contratante. loda e qualqL1c;•r ação de orientação geral, 
acompanhante e liscali1.ação da execução comrmual; 

\'1. Responder. em relação aos seus téc:nicos, por todas as despesas det:nn-entcs da 
CXl.'t:u~·ào tio:-. :-.cn iço::,, tnis como: salários, seguro de acidentes, taxas. impostos e 
t:ontribuiçõcs, indcniLaçôes, \alcs-rel~içôes, , aks-transpo1tes. e outras que ron emurn 
, enham a ser criadas e e,ig.idas pela Contratante: 

VII. Comunit::.1r ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caraLer 
urgente e prestar os e::.darecimentos julgados net:essários; 

V I li . Responder pelos danos causados diretamclllc ú Administração ou a terceiros. 
dcrnrremcs tk sua culra ou dolo. durante a execução c:/011 ll1rnct:imento Jo objcto e a 
e,ecuçào dos dcc>maís sen iços. não excluindo ou reduzindo essa rcsronsabilidatle a 
liscali1.açào ou o acompanhamento pela Contratante: 

IX. Rcspc.mdcr, ainda, por quaisqucr danos causado:- dirctamt:nle aos matcriab e 
infonnaçõe" t.> a outros bens de propriedade da Contratante. 4uando es!>eS tenham sido 
orasionados por seus técnicos durnntc a prestação dos serviços objeto do Cnntratli: 

X. /\rçar com a despt:sa dccorrenLc de qual4uer infraçüo, sc_ia qual for, desde que 
praticada por seus têcnicos no recinto tia (\,nu-atante: 
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XI. Responder por todos os danos causado :i Cü TRAT /\ TE ou terceiro::;. 
decorrente~ de culpa ou dolo nn cxcrnçào do Contrato na forma do Anigo 70 da l ei n" 
8.666193. 

CLÁLSl LA NONA - DAS RESPO SABILIDADl':S DA CO Tl{ATA0A 

À Contratada cabeni assumir a responsabilidade de: 

1. Arcar com os encargos !iscai~. comerciais e trabalhi-;tas resultantes dc~tc conlrmo: 

li. ão comratar :.erndor pertencente tio quadro pessoal do Contrmnme para execução 
do contrato dl'corrl'nte Jesta Dispensa de Licitução: 

111. t\ào , l..'ÍCLilar publici<ladl' ncerca dcstn Dispensa de Licit.1ção, sah o se IHlu, cr 
pre, ia aut0ri..:açào da Administrni;Jo do Comratantc: 

1 V. ão subcontratar outra cm presa para a execução do objeto desta Dispensa de 
Licit.1ção: 

\ ". Manter-se adimplcnte com rel'erência aos encargos sociais, comerciais. trnbalh ista!i e 
liscui'> durante toda a , igência do Contrato, \islú 4uc: não pode transferir n 
responsabilidade por esses pagamentos ú J\dministrnç::io cio Comratanle. nem poderá 
onerar o objeto <lesta contratação, raLiio pela qual renuncia expressamente a qualquer 
, ínculo de solidariedade. mi,·a ou passi, a. com a Contratante. 

CLÁLSl LA D~:Cl\1A - DAS EXCLl'SÕES DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

1. Dclcitn~ causados por negligência, acidt!ntl!s, impcncia ou mau uso por parte da 
Contratante; 

li. De leitos ou :.t\-arias por inundações, raios ou quaisquer outros por força da naturaa; 

111. Quaisquer a, arias ou defeitos, causados por manu:,eio de pes:.mas não credern::iadas 
pda (\m1ruwda na tcmati\a <lc reparo. 
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CLÁl'Sl LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. [mpcnhar os recursos necessários para o cl'eti, o pagaml.'nlo do objeto ext'cutaclo. nas 
condições <leste Contrato; 

li. Proporcionar todas as facilidades m:cessárias a boa cxl.'cução do o~je10. permitindo o 
li, re acesso às ins talações, quando solicitado pela Conlrawda ou seus empregados em 
sen it,:o: 

Ili. r-xigir o imedbto afastamento de qualquer empregado ou prcpo!)I0 da Contratada 
que não mereça a sua c:ontiança ou ainda que se condu7a Je modo inconn:n ientc ou 
incompall\ el com o e,en.:icio J ru, funçôes 4ue lhe foram atribuídas; 

JV. Aceitar ou recusar os moliH)S alc12,ado::. pela Contn.11ada para contigurar caso 
fortuito ou de força maior. dando por escrito as l'á/.Õcs de sua e, cntual ac..:itaçâo ou 
recu'ia, 1111 prazo m,i:\imo d.: 05 (cinco) dias consecutiHlS, contados do recebimento dos 
documentos Je comprovação: 

V. !\te,;;lar o recel:>imt.:nlo <los sen iços contratados, notificando a Contratada caso haja 
algum problema vcri ticado; 

V 1. Solicitar a reparação do objeto contratado. que esteja em desacordo com n 
espccifo:uç,10 ou :iprcsen1ar deleito: 

VII. 'ão comerciali.1.ar os materiais cedido!) sem prt!, io comunicado .. 1 Contratada: 

VIII. [ kwar o pagamento na forma e prazo estabeh~cido no instrumento contratua l: 

IX. Puolicar. cm l)iario Olicial, o extrato do cont rato celebrado. conforme descri to na 
Lei n" 8.(JC16 93 e suas al1craçcies posteriores. 

CLÁl1Sl"L.A DÉCIMA SEGUNDA- DO ÔNUS 

equipamentns e de quaisquer outros) licarào a carg'-) da Contratada. ~. _ 
Todas as despesas decorrentes Ja C:\et.:uçào do presente Contrato (aparelhos. 1~·'. _ 1 

CLÁl'SLLA DÉCIMA TERCEIRA- DA . PENALIDADES 
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.À. Contratada poderão ser apl icada!> as penalidades e:-.prcssamente previstas na Lei n" 
8.666 CJJ e altcrnçõcs posteriores e as especilil:açôes no [·ditnl c.h.· Licitação que originou 
o prc,cntc Contrato: 

1 Pela inc,ecuçàu total ou pun:ial do objeto deste c.:onlrato e da Dis p<'nsa de Licitação 
n" 07/2022/CPL. n administração do Contrawntl.' poderá, garantida a pré, ia <lcfosa. 
aplicar à liciLante Contratada as seguinle5 sanções: 

1.1 /\c.hcrt~ncia; 

1.2 l\1uha <le 0.3% (Lero , írgula tr~s por cento), por dia de atraso e por ornrrência de 
fato em de:-.c.1cordo com o proposto e o cstabdecido no edital, at~ no m:himo de I Oº o 

(dcL por cemo) sobre o ,alor total da nota de empenho, recolh ida no pra10 máximo <lc 
IS (c.p1in/.c) dias corridos, uma ,e.1 comunicada o lkialmcntc; 

1.2.1 \ multa a que alude este item não impede q ue a Ad111in1straçfü1 rescinda 
unilateralmente o contrato c apli4uc as llUlras sanções prc, istas cm Lei . 

1.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrati\ll, serú descontada <la 
garamin do rcspccti, o com ratado. 

1.2.3 Se a multa lorde "alor superior ao ,ator da g.ar:mtw prestada , além <la perda desta. 
n:spondera o contratado pela sua dilcrcnça. a qual será descontada <los pagamento:-. . 
cwntu:.Ji111t'11te <le, idos pda Administração. diretamente recolhidos pela Contrntada NI 

ainda. quando for o caso, cobrada jud icialmente. 

1.3 l\lulta de 10% (dei por cento) sobre o valor total da nota de empenho. no caso de 
inexccuç:io total ou parcial do objeto contratado. recolhido n'-1 pra7o de 15 (quini'e) dias 
cotTidos. contando da comunicação ofü:iul: 

I .➔ Dec laração de ini<loneidadc para licitar ou contratar com a ,\dmi nistn.ição Públka 
enquanto perdurnr~m os moti, ,1s determinantes da punição ou :.ll~ que ·eja promO\ i<la a 
reabilitação perante a própria aut0ridade que apl icou a penalidade, que será concedida 
,empre que a lici tame ressarcir o Contrata nte pelo~ prejui.1os resultantes e apo" 
dl.'rnrrido ll pra7o da sanção aplicada com base no suhitem amerior: 

1.5 Suspensão tcmror:ánn de participação em licitação e impedimento de ...:0111ratar com 
a wda a t\Jministração Pública, por prazo não superior a~ (doi!:>) anos. 

~- Ficará impl.'dida de lic itar e Jc contratar com o Comrata111e, pelo pr,vo de at~ =' 
(cinco) anoc;. garantido o direito pré, io <la citação e da ampla defesa. enquanto (1 
pcrdurarL'111 os moti, os de1crm111antes da puni \ão ou ati que seja prnmm ida n . ~~ 
rcabiliwçào pcr:imc n própria autoridade que aplicou a penalidade. a licitante que : , 
2. 1 ensejar o retardamento da execução do objeto desta Dispensa c.Jc Licitação e :-.eu 
Contrato: , , 

m1o mantiwr a proposta, injustificadamente: 
compürtar-sc de modo inidôneo; 



;,, ..... 

? 
' 

ESfADO DO ~tAIUMIÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA '.\1llNICIPAL DE MONÇÃO- MA 
C~P.1/Mr n· 10 .. ,b6.128/UOOl -27 

2.4 li7er declaração falsa: 
2.5 cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar nu frJudar na e:-.ecuçào do contrato. 
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t Pdo, moti,os que se seguem. principalmente. :i licitante Contr;_nada c:stará sujcita ús 
penalidades tratadas ncsta cláusula: 

3.1 . pcla e,crnçàn dos serviços desconfonnc com o especificado e aceito: 

3.2. pela n,lo substituição, no prazo estipulado. do material recusado pelo Cnntrnt.mte. 

3.3. pelo descumprimento do:- prél.Los e condiçõe~ prc, istos ncs1:1 Dispensa de 
Licitação. 

-L Além das penalidades cit.tdos. a licitante contratada ticad sujeita. no 4ul! couber. ;is 
tkmais penalidades referidas no Capitulo 1 \t. da Lei n·1 8.666/93. 

5. Comprovado impcdimcnto ou reconhecida força maior. devidamente justificada e 
aceito o Co11trata111e, em relação a um dos e,entos arrolados. a licitante ,enccdora 
Comratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de ndn.-néncia, suspensão temporária Je part1c1par cm lil:itaçào e 
impedi1111:nto de contratar com a Contratante. e ckclaraçào de inidom:idade para li<:itar 
nu contratar com u Administração Púhlica poderão -;er aplicadas à licitante Contratada 
juntamente com as de multa. 

7. t\ p1.·11alidade sem obrigatoriamente registrada mi SICAr e no caso de suspensão de 
licitar, o Contratado dcvcrü ser descredenciado por igual penodo, sem prejuí/0 das 
multas pre, istas ne~te Edital e no Contrato e das demai s coniinações legais 

H. /\ recu:-J sem motiH1 justifil:ado do(s) comocado(s) cm aceitar ou rl!tirar a Nota de 
bnpcnho dt:ntro do praLo cstabekcido caracteriw o descumprime1110 total da obrigação 
assumida, sujeitando-a às penalidades aludida., neste Contrato. 

CLÁl'Sl LA DÉCIMA QUARTA- DOS RECURSO ' 

A Contrat.1da quando punida pudera rccom:r dos atos Ja Contratante. fo1.:cndu uso das 
modalidades de rc1.:urso-, clcncadas no art. 109 da l .ci 11'' 8.666/93. e nos demais 1.:asos 
constantes dos im:isos Xlll e XVI. do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁl Sl'LA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
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O presente CONTRATO podcn:i ser rescindido por aio escrito c unilateral da 
,\<lministra~ào. no:-. casos cnumcra<lo~ no artigo 78. incisos I a XVII I; amigmelmcntc. 
ror acürdo entre as partes. por <lecbào judicial. conforme o disposto no .irtigo 79. 1neiso 
111 da 1.ci 11'' 8.666193 e nos demais caso:. constantes dos inrisos XIII a XVI. do artigo 
7H. da mc,ma Ll'i l·cdcral. 

CLÁ l "Sl LA DÉCIMA SEXTA- DA PlJBLICA(ÃO 

O c:--trato deste instrumento será publil'ado cm Diário Oficial. até o Y' (quinto) dia útil 
<lo 111\?s ,ubscqucntc ao Je sua assinatura. 

CI.Ál Sl LA o~:Cl\1A stTIMA - DAS DISPOSIÇÕ ES GERAIS 

1. l stl' Contrato , inrnla-se .w instrumento rnn"ocatorio da Dispensa de Licitação n'' 
07/2022/('PL. e a proposta do, cncc<lor. regulando-se pelas :.uas C láusulas e preceitos 
do Direito Publico. aplicando-lhe. suplettvamentc. os rnnctpios d.1 Teoria Geral <lns 
( ·omrntn:-. e as dispo::.ições do Direito Privado. ohrig,rndo-se as panes a ex1.'ct1tar 
fielmente o, dispostos neste instrumento. 

2. \ kg"laçào apliC::I\ d .i execução deste Contrato e 1c:srecialmente nos casos omissos 
sera n L 1.'1 11·' 8.666 93. 

Cl.Ál Sl LA DÉCIMA OIT A A - DO FORO 

1 ,ca eleito o foro da ( omarca e Cidade Monção MA. para dirimir quaisquer du, idas q 
ou contc!'-taçfü, oriunda dirct:i llU indiretamente <leste instrumento, renunciando-se ' 

~ .. "\ ' e,prcss.11nc111e a qualquer outro. por tnJÍs privilcg,iado que '.'lcja. r para linne;a d~) ,, 
.1,1ustc ora acertado e k1H:ido n presente contrato cm (01) trê:. vias <le igual teor. o 1.1ual 
tkro1s de lido e achado conforme. ,ai assinado pelas partcs contratantes ahaixo. 



ESl ,\1)0 DO MAHA H-\0 
PODER LEGI LATIVO 

C ÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO - l\1A 
C P,1/MF 11" I0.366. 128/IHIOl -27 

Monção - MA. 16 de novembro de 2022. 

~ 

, árcês Anjos 
Presidente da Câmara '\tlunicipal de Vereado res 

CONTRATANTE 

' 

~nll'i 1e~i ~ ~;tp ~'Q, 
Agenor Felip~ritu Morcirn 

AF BIUTO MOREIRA - f.PP 
CONTRATADA 
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